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CONTRATO Nº 067/2022/SEPLAG 

 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG e a empresa 

IDEMP EDUCACAO CORPORATIVA LTDA., que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada em capacitação com foco em 

geração, edição e customização de normas, procedimentos, manuais, 

relatórios de pesquisa, relatórios de gestão, pareceres e textos afins para 

capacitação dos servidores da Superintendência de Desenvolvimento 

Organizacional. 

 

O Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão/SEPLAG, 

com sede na Rua C, Bloco III, s/nº, Bairro: Centro Político Administrativo, CEP: 78049-005, Cuiabá-MT, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Secretário de Estado de 

Planejamento e Gestão, nomeado através Ato nº 964/2019 publicado no D. O. E de 15 de fevereiro de 

2019, o Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos, brasileiro, funcionário público, portador do RG nº 

793306 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 630.581.111-34, residente e domiciliado nesta Capital, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa IDEMP EDUCACAO 

CORPORATIVA LTDA , inscrita no CNPJ/MF pelo nº 42.092.283/0001-99, com sede Avenida Nilo Peçanha, 

nº 050 Bairro: Centro, CEP: 20.020-906, Rio de Janeiro/RJ, representada neste ato, pelo Sr. Alfredo 

Carvalho de Crignis, brasileiro, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 085443349 - IFPRJ e do CPF nº 

013.930.877-60, doravante denominada CONTRATADA, Parecer Jurídico nº 3910/SGAC/PGE/2022, que 

trata de Inexigibilidade de acordo com artigo 74, inciso III, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21 Inciso II, que têm 

entre si, justo e avençado, celebrando o presente CONTRATO, que será regido pela Lei 14.133/21, tendo 

em vista o que consta no Processo nº SEPLAG-PRO-2022/09935 resolvem de mútuo acordo celebrar o 

presente Contrato, mediante as Cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada em capacitação com foco em geração, edição e customização 

de normas, procedimentos, manuais, relatórios de pesquisa, relatórios de gestão, pareceres e textos afins 

para capacitação dos servidores da Superintendência de Desenvolvimento Organizacional. 

1.2. Contrato em conformidade com TR nº 02/2022/SDO/SAPGPP/SEPLAG e proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1. Descrição detalhada do objeto: 
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ITEM SIAG DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 1106638 Serviço de curso, com foco em 

geração, edição e customização de 

normas, procedimentos, manuais, 

relatórios de pesquisa, relatórios de 

gestão, pareceres e textos para 

capacitar os servidores da 

Superintendência de 

Desenvolvimento Organizacional. 

SV 01 R$ 11.500,00 R$ 11.500,00 

 TOTAL GLOBAL R$ 11.500,00 

 

2.2. DO VALOR 

2.2.1. Valor do objeto: Para efeitos gerais, o valor global do contrato é de R$ 11.500,00 (onze mil e 

quinhentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A presente contratação se fundamenta no art. 74, inciso III, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21, que prevê a 

inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços de curso, com foco em geração, edição e 

customização de normas, procedimentos, manuais, relatórios de pesquisa, relatórios de gestão, pareceres 

e textos” para capacitar os servidores da Superintendência de Desenvolvimento Organizacional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor da Contratada mediante ordem bancária a 

ser depositada em conta corrente, no valor correspondente e data fixada de acordo com a legislação para 

pagamento vigente no âmbito do Estado do Mato Grosso, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo fiscal do Contratante; 

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do contrato, o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

5.3. Caso constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 
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5.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva data de regularização; 

5.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao 

objeto especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e a garantia, nem implicará aceitação 

definitiva do objeto; 

5.6. O pagamento efetuado a contratada não isentará de suas responsabilidades; 

5.7. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da 

respectiva Nota Fiscal; 

5.8. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pela Contratada não 

serão efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações; 

5.9. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da Contratada, quais 

sejam, nos casos em que o objeto não tenha sido recebido definitivamente; 

5.10. As notas a serem pagas poderão sofrer desconto devido aplicação das multas/glosas previstas no 

Contrato;  

5.11. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pela Gerência 

responsável e/ou pela fiscalização do Contratante (nomeada pela autoridade competente) e acompanhada 

dos certificados de Regularidade Fiscal descritos nos Decretos Estaduais n°s 14.133/21; 

5.12. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

5.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada;  

5.14. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e 

Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, 

recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe; 

5.15. Havendo acréscimo de quantitativo, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços unitários 

constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados. 

5.16. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.17. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela Contratada, não serão geradores de 

direito a reajustamento de preços. 

5.18. O Contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão;  

5.19. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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I. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da 

sede ou domicílio do credor; 

II. Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do Estado 

da sede ou domicílio do credor; 

III. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o Poder Executivo do Estado 

de Mato Grosso for solidário na obrigação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas deste contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

NATUREZA DE 

DESPESA 
FONTE 

11601 2710 339039 240 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. O(s) serviço(s) contratado(s) deverá(ão) ser entregue(s) conforme estabelecido neste termo; 

7.2. O fornecimento deverá ser executado de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do fornecimento e à 

satisfação do CONTRATADA; 

7.3.  Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.4.   Entregar o(s) serviço(s) adjudicado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas neste Termo;               

7.5.   Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

7.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

7.7.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento objeto deste 

termo, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 
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7.9.  A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento contratado, cumprindo as 

disposições legais que interfiram em sua execução; 

7.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos 

materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Termo, conforme especificações 

constantes neste Termo 

7.11. Manter, durante toda a execução do serviço, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação exigidas na licitação; 

7.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

7.13.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto; 

7.14. Fornecer relatório da prestação do serviço mensal que deverá ser apresentado junto a emissão de 

nota fiscal; 

7.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/93 e alterações e Decreto 

Estadual 840/2017 e alterações; 

7.16. A inobservância das regras previstas neste Termo acarreta descumprimento contratual absoluto, 

implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública; 

7.17. Preparar e disponibilizar a plataforma de acesso para o aluno assistir as aulas ao vivo, com interação 

com o professor; 

7.18. Emitir e encaminhar o certificado ao aluno após a conclusão do curso. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando o pagamento 

de acordo com a clausula Quinta deste contrato; 
8.2. Credenciar servidores para realizar as Consultas, informando a CONTRATADA o nome completo e o 

respectivo cargo, imediatamente após a assinatura do contrato; 

8.3.  Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução da contratação; 

8.4.  Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

8.5.  Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta Contratação; 

8.6. Comunicar tempestivamente por escrito, à CONTRATADA, alteração e/ou irregularidade na execução 

da contratação; 

8.7.  Para formação e conclusão do curso básico de redação em linguagem simples on line, o aluno terá que 

optar em desenvolver um projeto prático num ambiente real de trabalho, de acordo com as instruções do 

professor, ou ainda de realizar uma prova sobre todo conteúdo dos quatros módulos; 

8.9.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com S
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

  

CLÁUSULA NONA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

9.1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS DO CURSO 

“Curso, com foco em geração, edição e customização de normas, procedimentos, manuais, relatórios de 

pesquisa, relatórios de gestão, pareceres e textos” 

Carga Horária: 12 horas 

Período de Realização: Presencialmente de 06/02/2023 à 09/02/2023; 

Local: Ambiente virtual, plataforma Zoom;  

Objetivo:  O objetivo deste curso é capacitar profissionais envolvidos com a geração, edição e customização 

de normas, manuais, relatórios de pesquisa, relatório de gestão, pareceres e textos afins. 

Metodologia: Participativa  e  fundamentalmente  interativa,  apoiada tanto   na   fundamentação   

conceitual   como   na   abordagem   de cases   empresariais —consubstanciada   em   exercícios   práticos 

—aliada  à  vivência  simulada  de  “ruídos”  de comunicação corporativos 

 

9.2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  

 MÓDULO I - COMO ESCREVER UM BOM TEXTO  

• As virtudes do texto técnico; 

• Como atender às necessidades informacionais do leitor; 

• Como adequar conteúdos técnicos a diferentes públicos-alvo; 

• Como explicitar propostas e posicionamentos de interesse corporativo; 

• Como tirar o máximo proveito das técnicas estruturais de produção de texto. 

 

MÓDULO II – RELAÇÕES FORMAIS: 
• Como evitar ambiguidades, ecos, cacofonias solecismos, barbarismos, clichês, chavões, redundâncias e 

prolixidade abusiva; 

• Estilística das formas nominais: o bom e o mau gerúndio, flexão do infinitivo; 

• Emprego dos sinais de pontuação, pontuação sintático-semântica. 

 

MÓDULO III – ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS: 
• O resumo executivo: como fazer com que o resumo forneça elementos capazes de permitir ao leitor 

decidir sobre a conveniência de consultar o texto na integra; 

• Listas de siglas; 

• Listas de tabelas e lista de figuras; 

• Sumário 
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MÓDULO IV – ELEMENTOS TEXTUAIS: 

• Introdução; 

• Desenvolvimento;  

• Conclusão;  

• Propostas de encaminhamento;  

 

MÓDULO V – ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS 

• Referências;  

• Apêndices e anexos: Como distinguir um de outro. O que pode/deve ser incluído. Natureza 

informativa ou normativa dos apêndices e anexos 

 

MÓDULO VI – APRESENTAÇÃO DE DADOS: 

• Como produzir ilustrações tecnicamente rigorosas e visualmente atrativas;  

• Tabelas e quadros: Como formata-los e quando utiliza-los;  

• Regras gerais para oi uso de ilustrações. 

 

MÓDULO VII – ESTILO DE REDAÇÃO: 

• Como evitar o uso de “curingas”; 

• Como utilizar com propriedade o paralelismo; 

• Como utilizar a estrutura DEVE, PODE, CONVÉM; 

• Citações diretas e indiretas: como e quando utiliza-las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTRATO 

10.1. O  objeto  deste  Termo  deverá  ser  executado  conforme  estabelecida, após  a  convocação  formal  

pela  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão,  que  terá prazo de 03 (três) dias uteis para 

assinar o Contrato. 

10.2. Havendo  causa  impeditiva  para  o  cumprimento  dos  prazos,  a  CONTRATADA  deverá apresentar 

justificativas por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por  sua  vez  analisará e  

tomará  as necessárias  providências para  a  aceitação  ou  das justificativas. 

10.3.  È vedado a subcontratação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a ixegibilidade, 

nos termos do inciso 4º, do art. 74 da lei 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual, conforme facultado pelo artigo 96 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O fiscal deverá fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, direitos e obrigações, comunicar 

e colaborar com o setor responsável pela gestão do contrato para sanar as deficiências porventura S
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verificadas na execução contratual, atestar os documentos de cobrança, quando comprovada a sua fiel e 

correta execução para fins de pagamento, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato. 

12.2. A CONTRATANTE designa os seguintes servidores para fiscal deste presente contrato: 

Fiscal Titular: Camila Scalabrin da Silva, matrícula: 232837, e-mail: camilascalabrin@seplag.mt.gov.br;  

Fiscal Substituto: Eliza Sayuri Higa, matrícula: 271510, e-mail: elizahiga@seplag.mt.gov.br; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

13.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

14.3.  Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

14.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a SEPLAG, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos; 

14.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

14.7. As sanções previstas nos subitens 14.2, 14.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade; 

14.9. Caso a contratada não possa cumprir os prazos estipulados para a execução dos serviços total do 

objeto desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos S
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de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, deverá ainda, apresentar novo 

cronograma de atividades e etapas para gerenciamento e alcance do objetivo. 

14.10. A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a execução dos serviços, deverá 

ser encaminhada até o vencimento do prazo de execução dos serviços inicialmente estabelecido, ficando a 

critério da Contratante a sua aceitação; 

14.11. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE; 

14.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 7.692, de 2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO  

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

14.133/2021, com as suas disposições e suas consequências dispostas nos art. 138 e 139 da Lei n° 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro de Cuiabá-MT como o competente para dirimir quaisquer questões oriundas 

do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito legal. 

Cuiabá,      de                      de 2022. 

 

 

 

Alfredo Carvalho de Crignis  

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

 

Basílio Bezerra Guimarães Dos Santos 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

CONTRATANTE 

 

Alfredo Carvalho De Crignis (28 de Dezembro de 2022 09:57 GMT-3)
Alfredo Carvalho De Crignis
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